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Componente (dados de) Qualidade das Águas – 50% ou 100% (neste caso, quando o Estado

ainda não faz o monitoramento) da avaliação do Estado:

Quanto ao prazo da entrega: 20%
Quanto aos aspectos do formato e da qualidade das informações requeridas. Considerando a existência
da rede de monitoramento de qualidade das águas, ou seja, o atendimento mínimo de informações
essenciais que possibilitem a sua incorporação no Banco de Dados do Conjuntura para posterior análise,
tais como parâmetros de qualidade das águas, código e coordenadas da estação da rede de
monitoramento e data das coletas): 80%, sendo:
• o não atendimento mínimo de informações essenciais, sem a devida justificativa, implicará na nota zero.
• 15% para o formato das planilhas (pontos e coletas) contendo as informações requeridas de acordo com o modelo 

proposto no ofício de solicitação dos dados.

• 50%, sendo 12,5% para cada um dos seguintes itens: código da estação ou ponto de monitoramento, data da coleta, 

coordenadas (localização do ponto de coleta) e extensão do arquivo em Excel.

• 15%, sendo 7,5% para cada um dos seguintes itens: Status para os valores dos parâmetros medidos e coordenadas 

dos pontos de monitoramento em graus decimais.

Resultado: o componente Qualidade das Águas será considerado atendido quando a soma dos 
percentuais for igual ou maior que 50%, desde que enviem a informação essencial (atendimento mínimo 
necessário dos valores dos parâmetros monitorados). Portanto, será considerado não atendido quando a 
soma dos percentuais for menor que 50%.



Componente (dados de) Outorga – 50% ou 100% (neste caso, quando o Estado ainda

implementou o instrumento de outorga) da avaliação do Estado:

Quanto ao prazo da entrega: 20%
Quanto aos aspectos do formato e da qualidade das informações requeridas: 80%, sendo:
• Informação essencial: vazão => o não atendimento sem a devida justificativa implicará na 

nota
zero (0%) para o componente Outorga
• Informações de alto impacto, com foco no Conjuntura:

✓ 60% sendo 20% para cada um dos seguintes itens: coordenadas, finalidade principal e tipo.

• Informações de médio impacto, com foco no balanço hídrico e Conjuntura:

✓ 12% sendo 4% para cada um dos seguintes itens: data da emissão, data da validade e 

situação.

• Informações de baixo impacto com foco no balanço hídrico e Conjuntura:

✓ 8%, sendo 2% para cada um dos seguintes itens: nome do usuário, nome município, nome 

rio e ato administrativo.

Resultado: o componente “Outorga” será considerado atendido quando a soma dos 
percentuais for igual ou maior que 50%, desde que enviem a informação essencial (vazão). 
Portanto, será considerado não atendido quando a soma dos percentuais for menor que 50%.



Meta 1.3: “Contribuição para difusão 

do conhecimento” será considerada 

atendida (indicador da meta igual a 1) 
quando a soma total dos percentuais 

dos componentes Qualidade das 

Águas e Outorga for igual ou maior 

que 50%, desde que atendam as 

respectivas informações essenciais 

requeridas de Qualidade das Águas e 

de Outorgas Estaduais. E a mesma não 

será considerada atendida quando o 

indicador da meta for 0, quando no 

caso da soma dos percentuais dos 

referidos componentes for menor do 

que 50%.



Estado Ofícios enviados para quais órgãos estaduais?
Data de envio do 

ofício

Prazo para recebimento 

dos dados

Acre
SEMA (Qualidade da Água e Planos)

06/09/2017 15/11/2017

IMAC (Outorgas)

Amazonas

SEPLANCTI (Qualidade da Água)

IPAAM (Outorgas)

SEMA (Planos)

Bahia INEMA (Qualidade da Água, Outorgas e Planos)

Espírito Santo AGERH (Qualidade da Água, Outorgas e Planos)

Maranhão SEMA (Qualidade da Água, Outorgas e Planos)

Mato Grosso do Sul IMASUL (Qualidade da Água, Outorgas e Planos)

Pernambuco APAC (Qualidade da Água, Outorgas e Planos)

Rio Grande do Norte
IGARN (Qualidade da Água e Outorgas)

SEMARH (Planos)

Rio Grande do Sul
FEPAM (Qualidade da Água)

SEMA (Outorgas e Planos)

Tocantins

SEMARH (Qualidade da Água e Planos)

BRK Ambiental (Qualidade da Água)

Naturatins (Outorgas)



Qualidade de Água: Conclusão (5º Período de Certificação):

Todos os estados abaixo atingiram a meta de envio de dados de qualidade de água. 

Alguns enviaram poucos pontos (caso do AM e TO), outros demoraram um pouco a retificar 

informações (caso do MA). Entretanto, para fins do Progestão, considera-se que todos atingiram 

a meta.

• AC – Meta atendida: enviou os dados e respondeu às dúvidas prontamente

• AM – enviou apenas dados de ETAs em Manaus. Para fins do Progestão, considera-se meta 

atendida.

• BA – Meta atendida: enviou os dados prontamente e no formato adequado.

• ES – Meta atendida: enviou os dados e respondeu às dúvidas prontamente.

• MA – enviou vários dados sem data que tiveram que ser descartados porque a UF demorou a 

enviar as datas dos dados. Para fins do Progestão, considera-se meta atendida.

• MS – Meta atendida: enviou os dados prontamente e no formato adequado.

• PE – Meta atendida: enviou os dados prontamente e no formato adequado.

• RN – Meta atendida: enviou os dados prontamente e no formato adequado.

• RS – Meta atendida: enviou os dados prontamente e no formato adequado.

• TO – enviou apenas dados de monitoramento da empresa de saneamento. Para fins do 

Progestão, considera-se meta atendida.



Qualidade de Água: Conclusão 

(5º Período de Certificação):
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AC SEMA S 10 S S N 4 S S 9 S S N S S 9 92

AM
Manaus 

Ambiental
S 10 S S S 10 S S 10 S S S S S 10 100

BA INEMA S 10 S S S 11 S S 10 S S S S S 10 100 1072 1072 985

ES AGERH S 10 S S S 26 S S 10 S S N S S 9 96 307 307 302

MA SEMA-MA S 10 S N N 5 n S 4 S S S S S
Muitas coletas vieram sem data o que 

só foi corrigido tardiamente.
10 76 26 26 50

MS IMASUL S 10 S S N 13 N S 6 S S N N S
Pontos e coletas em arquivos 

separados - e planilhas por UPG
6 68 314 314 225

PE CPRH S 10 S S S 8 S S 10 S S S S S 10 100 174 174 113

RN IGARN S 10 S S S 18 N S 7 S S S S S

Enviaram as planilhas de coleta 

separadas por trimestre e por 

Programa (Qualiágua/Água Azul)

10 88 114 114 23

RS FEPAM S 10 S S S 8 S S 10 S S S S S 10 100 0 0 380

TO

BRK  

AMBIENTAL 

SANEATINS 

S 10 S S N 13 N S 6 S S S S S Todos os códigos foram mudados 10 84 100 100 102



Outorgas: Conclusão 

(5º Período de Certificação):
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AC S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,04 0,02 0,02 0,02 0,2 80 20 100

AM S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,04 0,02 0,02 0,02 0,2 80 20 100

BA S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,04 0,02 0,02 0,02 0,2 80 20 100

ES S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,04 0,02 0,02 0,02 0,2 80 20 100

MA S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,02 0,02 74 20 94

MS S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,04 0,02 0,02 0,02 0,2 80 20 100

PE S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,04 0,02 0,02 0,2 78 20 98

RN S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,02 0,02 0,02 56 20 76

RS S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,04 0,02 0,02 0,02 0,2 80 20 100

TO S 0,02 0,2 0,2 0,04 0,04 0,04 0,02 0,02 0,02 0,2 80 20 100



UF QA

Envio 

antes de 

15/11?

No Padrão 

solicitado?
Outorgas

Envio 

antes de 

15/11?

No Padrão 

solicitado

?

Planos

Envio 

antes de 

15/11?

No 

Padrão 

solicitado

?

Interlocutores
Envio antes 

de 15/11?
OBS

AC sim sim sim sim sim sim sim sim sim sim

AM sim sim sim sim sim sim sim sim
sim (para 

outorgas)
sim

BA sim sim sim sim sim sim sim sim não não

ES sim sim sim sim sim sim sim sim sim sim

MA sim sim sim sim não sim sim sim sim sim

Foi solicitada correção das 

coordenadas geográficas das 

outorgas

MS sim sim sim sim sim sim sim sim sim sim

PE sim sim sim sim sim sim sim sim sim sim

RN sim sim sim sim sim não não não não não

RS sim sim sim sim sim sim sim sim

TO sim sim sim sim sim sim sim sim sim sim

Atualizar os órgãos gestores 

estaduais a serem enviados os 

Ofícios: SEMARH (solicitar QA e 

Planos), BRK Ambiental (solicitar 

QA) e Naturatins (solicitar 

Outorgas)

Quadro-Resumo de Recebimento dos Dados Solicitados para o Relatório de 

Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil – Informe 2018



Nota QA Nota Outorga Nota final (0 a 100%)

AC 92 100 96

AM 100 100 100

BA 100 100 100

ES 96 100 98

MA 76 94 85

MS 68 100 84

PE 100 98 99

RN 88 76 82

RS 100 100 100

TO 84 100 92

Situação – Síntese



Instrumento de avaliação: Constatação, pela área competente da ANA, do fornecimento das informações

solicitadas ao estado para elaboração do Relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil” e

inclusão no SNIRH pela ANA sobre:

❑ Comitês de bacias estaduais;

❑ Planos de bacias estaduais;

❑ Agências de Água ou de Bacia;

❑ Enquadramento de cursos d’água estaduais;

❑ Outorgas de uso dos recursos hídricos estaduais;

❑ Indicadores de qualidade da água (Integração com HIDRO via Qualiágua);

❑ Cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

❑ Fiscalização do uso dos recursos hídricos estaduais;

❑ Normativos estaduais sobre recursos hídricos.

Critério de avaliação: Meta atendida caso o estado envie as informações solicitadas no prazo

estabelecido e conforme formato definido pela ANA. Poderão ser aceitas, a critério da ANA, lacunas de

informação desde que devidamente justificadas pela entidade estadual.

No 2º ciclo do Progestão, amplia-se o escopo da Meta 1.3 – Contribuição para a Difusão do
Conhecimento, passando a ser solicitados mais dados aos Estados, sem focar naqueles que já
são recebidos por sistemas específicos, como o Cadastro (CNARH), os reservatórios (SAR), os
dados da Rede (Hidro), os Eventos Críticos (Sala de Situação) ou a Segurança de Barragens
(SNISB).

✓ E no Projeto Ferramentas 
de Gestão estamos 
apoiando os Estados em 
temas relacionados ao 
Conjuntura e Sistemas de 
Informação
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